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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ARACAJU
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
PROJETO DE LEI Nº__________/2020

Denomina Travessa Nossa Senhora de Fátima a atual Travessa D, localizada no Loteamento Moema Mary, no Bairro Dom Luciano, e dá providências correlatas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada Travessa Nossa Senhora de Fátima a atual Travessa D, localizada no Loteamento Moema Mary, Bairro Dom Luciano, CEP 49.070-706, neste município.

Art. 2º - A Empresa Municipal de Obras e Urbanização – Emurb – tomará as providências necessárias para a aposição da placa no mencionado logradouro.

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 4 de fevereiro de 2020.

Dr. Manuel Marcos dos Santos,
Vereador

JUSTIFICATIVA:

Nossa Senhora de Fátima ou, formalmente, Nossa Senhora do Rosário de Fátima, é uma das invocações marianas atribuídas à Virgem Maria e que surgiu com base nos relatos das aparições reportadas por três pastorinhos no lugar da Cova da Iria, na freguesia de Fátima, em Portugal.

De acordo com os testemunhos das três crianças videntes de Nossa Senhora, a primeira aparição da Virgem Maria terá ocorrido no dia 13 de maio de 1917 e o fenômeno repetiu-se durante seis meses seguidos, sempre no dia 13 (excetuando-se o mês de agosto, em que ocorreu do dia 19), até 13 de outubro de 1917.

A aparição mariana identificou-se como sendo "a Senhora do Rosário", tendo sido, por esse motivo, feita eclesiasticamente a combinação dos seus dois títulos e o que deu origem a Nossa Senhora do Rosário de Fátima. Segundo os relatos, a mensagem que a Virgem Maria apresentou em Fátima foi, na verdade, um insistente pedido de oração, nomeadamente a oração do Santo Rosário. O seu principal local de devoção é o próprio Santuário de Fátima, situado na cidade homônima, no concelho de Ourém, em Portugal.
Para corresponder ao pedido de Nossa Senhora de que se fizesse uma capela em sua honra no local das aparições em Fátima, no ano de 1919 foi erigida uma capela (a Capelinha das Aparições) no local exato onde os pastorinhos afirmaram ter visto a Virgem Maria. Em 1928, foi benzida a primeira pedra para a construção de um templo de maiores dimensões nas proximidades da capela, o que ficou pronto em 1953. Em 1954, a esse novo templo foi-lhe concedido o título de Basílica Menor pelo Papa Pio XII (trata-se da Basílica de Nossa Senhora do Rosário). Com o passar dos anos, vários outros edifícios e monumentos religiosos foram sendo construídos em torno da capela e da basílica, e ao complexo foi dado o nome de Santuário de Nossa Senhora do Rosário de Fátima (ou, simplesmente, Santuário de Fátima).

Por receber milhões de peregrinos anualmente, é-lhe dado o nome de "O Altar do Mundo" e trata-se, na atualidade, de um dos maiores santuários marianos do mundo.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação deste Projeto de Lei.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 4 de fevereiro de 2020.

Dr. Manuel Marcos dos Santos,

Vereador
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